
PJR n.º 1046/XIV/2.ª (PAR)

RESOLUÇÃO N.º        /2021

Prorrogação do prazo inicial de funcionamento da Comissão Eventual para 

o acompanhamento da aplicação das medidas de resposta à pandemia da 

doença COVID-19 e do processo de recuperação económica e social

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, prorrogar o prazo de funcionamento da Comissão Eventual para o 

acompanhamento da aplicação das medidas de resposta à pandemia da doença COVID-

19 e do processo de recuperação económica e social, por 180 dias, até dia 19 de 

setembro de 2021.

Aprovada em 11 de março de 2021

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


